
         UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO

CENTRO         UNIVERSITÁRIO         NORTE         DO         ESPÍRITO         SANTO
-         CEUNES

ATA         EM         APROVAÇÃO

ATA         DA         QUINTA         SESSÃO         EXTRAORDINÁRIA         DO(A)         COLEGIADO         DO
CURSO         DE         EDUCAÇÃO         DO         CAMPO         (LIC.)         DA         UNIVERSIDADE         FEDERAL
DO         ESPÍRITO         SANTO,         REALIZADA         EM         16/10/2020.

Aos         dezesseis         dias         do         mês         de         outubro         do         ano         de         dois         mil         e         vinte,         às         dez         horas         e         zero

minutos,         foi         realizada         no(a)         Plataforma         RNP         a         Quinta         Sessão         Extraordinária         do(a)

Colegiado         do         Curso         de         Educação         do         Campo         (Lic.)         da         Universidade         Federal         do         Espírito

Santo         -         UFES,         com         a(s)         presença(s)         de         Dalana         Campos         Muscardi         (Presidente),         Ana

Fernanda         Inocente         Oliveira,         Daniel         Junqueira         Carvalho,         Debora         Schmitt         Kavalek,

Michele         de         Souza         e         Rochkhudson         Batista         de         Faria.         Havendo         número         legal         de         membros

presentes,         o(a)         Senhor(a)         Presidente         declarou         aberta         a         sessão.         INFORME         1:         A

coordenadora         lembrou         que         o         Núcleo         Docente         Estruturante         já         iniciou         uma         discussão         a

respeito         da         participação         do         curso         no         Processo         Seletivo         e         das         situações         envolvendo         o

EARTE         na         última         reunião         realizada.         INFORME         2:         A         coordenadora         falou         sobre         uma

reunião         com         o         Ministério         Público         (MP)         com         a         questão         envolvendo         a         SEDU         e         a         garantia

para         que         os         egressos         atuem         nas         escolas         do         campo         com         previsão         nos         editais.         Já         houve

relatos         de         recusa         dos         diplomas,         ela         lembrou.         Disse         ainda                  que         estão         finalizando         esse

movimento         e         o         MP         vai         elaborar         uma         espécie         de         termo         de         ajustamento         de         conduta         para

atendimento         dos         egressos.         INFORME         3:         A         professora         Dalana         ainda         informou         que         na

última         segunda-feira         participou         de         uma         reunião         com         alunos         sobre         o         EARTE.         PAUTA         1:

APRECIAÇÃO         DE         ATA(S)         ANTERIOR(ES).         A         ata         da         quarta         sessão         ordinária         do

Colegiado         ocorrida         em         24/09/2020         foi         apreciada.         Em         votação.         Relator(a):         Dalana

Campos         Muscardi.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         2:         DOCUMENTO

AVULSO         Nº         23068.044057/2020-93.         ASSUNTO:         APROVAÇÃO         DO         CALENDÁRIO

DE         AULAS         2020/2         DO         CURSO         DE         EDUCAÇÃO         DO         CAMPO/         SÃO         MATEUS.         A

coordenadora         detalhou         as         questões         envolvendo         a         determinação         dos         períodos         para         o

calendário         que         culminaram         nos         dois         seguintes         cenários.         (1)         Cenário         sem         janeiro         -

Turmas         de         1º         e         3º         -         Fevereiro:         08         a         12;         Março:         01         a         05         e         22         a         26;         Abril:         12         a         16;         Maio:

03         a         07.         Turmas         de                  5º         e         8º         -         Fevereiro:         01         a         05         e         22         a         26;         Março:         15         a         19;         Abril:         05         a

09;         Maio:         10         a         14.         (2)         Cenário         com         janeiro         -         Turmas         de         1º         e         3º         -         Janeiro:         25         a         29;

Fevereiro:         08         a         12;         Março:         01         a         05;         Abril:         12         a         16;         Maio:         03         a         07.         Turmas         de         5º         e         8º         -

Fevereiro:         01         a         05         e         22         a         26;         Março:         15         a         19;         Abril:         05         a         09;         Maio:         10         a         14.         Após

esclarecimentos         e         discussões         pertinentes,         em         votação,         o         Cenário         (1)         sem         janeiro         foi         o

escolhido.         Relator(a):         Dalana         Campos         Muscardi.         Decisão:         Aprovado(a)         por         maioria.

PAUTA         3:         DOCUMENTO         AVULSO         Nº         23068.044063/2020-41.         ASSUNTO:

SOLICITAÇÃO         DE         EQUIVALÊNCIA         DE         DISCIPLINAS.         A         fim         de         resolver         alguns

problemas         em         oferta         decorrentes         de         versões         diferentes         do         curso,         foram         propostas         pela

coordenadora         as         seguintes         equivalências         a         serem         encaminhadas         para         registro         no         setor

competente         da         PROGRAD.         (1)         ECH12689         Projeto         Integ.         de         Ensino,         Pesquisa         e

Extensão         no         Campo         VII         equivalente         a         ECH14294         Trabalho         de         Conclusão         de         Curso         I         e
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vice-versa;         (2)         ECH12682         Projeto         Integ.         de         Ensino,         Pesquisa         e         Extensão         no         Campo         VI

equivalente         a         ECH14290         Projeto         Integ.         de         Ensino,         Pesquisa         e         Extensão         no         Campo         V         e

vice-versa;         (3)         ECH12688         Trabalho         de         Conclusão         de         Curso         equivalente         a         ECH14298

Trabalho         de         Conclusão         de         Curso         II         e         vice-versa.         Após         discussão,         em         votação.

Relator(a):         Dalana         Campos         Muscardi.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.

PAUTA         4:         DOCUMENTO         AVULSO         Nº         23068.044060/2020-15.         ASSUNTO:

DEFINIÇÃO         SOBRE         A         PARTICIPAÇÃO         DO         CURSO         NO         PROCESSO         SELETIVO

2020/         2021.         A         professora         Dalana         reiterou         algumas         informações         atinentes         ao         processo

seletivo         que         foram         decididas         em         reuniões         anteriores,         como         a         deliberação         de         não         haver

entrada         em         2021/1.         Ela         lembrou         que         em         Goiabeiras         a         entrada         será         no         meio         do         ano.

Esboçou         ainda         preocupação         nos         impactos         decorrentes         de         uma         não         participação         do         curso

no         processo.         Outras         questões         ainda         foram         discutidas         pelos         membros         como         atraso         do

curso,         realidade         da         situação         dos         cursos         de         São         Mateus         ante         os         de         Vitória,         encargos

docentes         (de         competência         dos         departamentos),         ensalamentos         e         critérios         de         seleção         no

novo         processo         -         foi         discutida         a         ideia         de         um         memorial         e         histórico         como         exame         de         seleção

-         mas         os         membros         concordaram         que         pode         haver         uma         série         de         limitações         técnicas.         A

professora         Ana         Fernanda         lembrou         que         todos         os         critérios         devem         estar         previstos         no         edital

para         avaliação         da         banca.         Outro         ponto         importante         abordado         foi         em         relação         à         previsão         de

remuneração         das         bancas         avaliadoras         já         que         se         trata         de         um         trabalho         extra         e         exaustivo         e         o

Colegiado         entende         a         necessidade         de         que         duas         bancas         deveriam         dividir         o         trabalho         por

área         com         remuneração         igualitária.         Após         ampla         discussão         e         esclarecimentos         necessários,

foi         dado         o         seguinte         encaminhamento:         O         Colegiado         mostrou-se         contrário         ao         vestibular

com         ingresso         em         2021         e         favorável         ao         ingresso         no         primeiro         semestre         de         2022,

informação         que         deve         estar         esclarecida         no         edital.         Concordou         com         o         uso         do         histórico         e         do

memorial         como         critérios         de         avaliação         das         bancas         a         serem         formadas.         Ainda         julgou

importante         que         seja         delimitado         um         intervalo         de         tempo         para         que         os         candidatos         enviem

pelo         sistema         a         documentação         necessária.         Relator(a):         Dalana         Campos         Muscardi.

Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         5:         DOCUMENTO         AVULSO         Nº

23068.044062/2020-04.         ASSUNTO:         AVALIAÇÃO         SOBRE         O         EARTE.         A

coordenadora         lembrou         que         não         há         impedimentos         legais         em         se         fazer         um         ensino         híbrido

ou         continuar         com         o         formato         on-line         no         próximo         semestre.         Após         consulta         ao         público

discente,         ela         ainda         reforçou         a         informação         de         que         a         maioria         dos         estudantes         vê         como

positivo         o         ensino         remoto         e         que         as         queixas         foram         mais         em         relação         à         conciliação         com         o

trabalho         e         o         acesso         à         internet.         Ressaltou         que         a         representação         discente         fará         um

compilado         da         opinião         dos         estudantes         e         propostas         aos         professores         com         as         principais

dificuldades         encontradas         e         enviará         à         coordenação         do         curso.         Após         discussão,         em

votação,         o         Colegiado         entendeu         que         a         manutenção         do         EARTE         respeitando         o

posicionamento         do         Departamento,         estudantes         e         das         recomendações         dos         órgão         de         saúde

é,         por         enquanto,         o         que         pode         ser         definido         neste         momento.         Relator(a):         Dalana         Campos

Muscardi.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         Nada         mais         havendo         a         tratar,         o(a)

Senhor(a)         Presidente         agradeceu         a         presença         e         declarou         encerrada         a         sessão,         e         eu,         Renan

Januario,         Secretário(a)         do(a)         Colegiado         do         Curso         de         Educação         do         Campo         (Lic.),         lavrei         a

presente         ata         que,         após         lida         e         aprovada,         vai         devidamente         assinada         pelos         presentes.         São
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Mateus/ES,         16         de         outubro         de         2020.

Dalana Campos Muscardi

(Presidente)

Ana Fernanda Inocente Oliveira

Daniel Junqueira Carvalho Debora Schmitt Kavalek

Michele de Souza Rochkhudson Batista de Faria
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